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RESUMO 

Entre 1412 e 1433, ano em que será aclamado por rei, o infante herdeiro de Portugal, D. 

Duarte, assume boa parte das funções régias. Ao longo de duas décadas, o pai (o veterano 

rei D. João I) valer-se-á do primogénito para auxiliar a governança régia no tocante à 

administração, à justiça, ou a certos assuntos económicos. Tal tem sido descrito pela 

historiografia como a “associação” de D. Duarte ao trono. O presente ensaio parte de uma 

interrogação: Terá tido D. Duarte um papel próprio no campo diplomático? Procurando 

responder a essa questão, é tida em conta a situação do infante como primeiro na linha 

sucessória, a sua pertença a uma dinastia que se mostra politicamente muito unida, e as suas 

próprias concretizações ao nível das relações externas. A documentação gerada em torno 

de diversos tratados, envolvendo Aragão, Castela e Navarra, parece sobretudo indicar uma 

postura sóbria e disciplinada por parte do herdeiro, subordinada a uma lógica dinástica em 

que o monarca detém a última palavra. 

 

Palavras-chave: Sucessão régia; Dinastias medievais; Diplomacia na Península Ibérica 

medieval; Casa de Avis; Soberania 

 

 

 

 

ABSTRACT 

From about 1412, infante Duarte, Portugal’s heir apparent, took on a large portion of the 

roles expected of a king, until 1433, the year he finally came to the throne. For two decades, 

his father, King João I – already a seasoned sovereign – had come to rely on the firstborn to 

assist him in the everyday management of royal administration, justice, and certain 

economic matters. This was to become known to historians as the prince–king “association”. 

This essay departs from an interrogation, of whether Duarte was able – or expected at all – 

to play a role of his own in diplomatic affairs. My argument takes into account Duarte’s 

posturing as the first in the line of succession, his position as one of several siblings in a 

tightly knit dynasty, and his own realisations in external politics. The documentary evidence 

surrounding several treaties involving Aragon, Castile and Navarre seems to point to 

Duarte’s restraint as a diplomatic player in his own right, even during the “association” 

period before he became king. For the most part, he remained subordinate to a dynastic 

logic, with his father firmly hanging on to the helm. 

Keywords: Royal heirs apparent; Medieval dynasticism; Diplomacy in medieval Iberia; 

House of Avis; Sovereignty 
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Filho segundo de D. João I e D. Filipa de Lencastre, D. Duarte (1391-1438) teria cerca 

de oito anos de idade quando ocorre a morte do primogénito do casal, D. Afonso 

(1390-c.1400). O que é possível saber acerca da educação da primeira geração de 

Avis, em particular no período formativo da infância, não permite qualquer tipo de 

certezas relativamente aos eventuais cuidados com a preparação do primogénito 

para, chegado o momento, suceder a D. João I como monarca. Será de supor, no 

entanto, que Afonso tivesse sido rodeado de especiais atenções. 

 

Isto, por vários motivos. Em primeiro lugar, tratava-se do herdeiro de uma coroa 

disputada e que seguia sendo contestada. Para todos os efeitos, apesar do efeito 

mitigador de um tratado com Inglaterra, de um casamento no seio da aristocracia 

inglesa, e de sucessivas vitórias em campo de batalha – com evidente destaque para 

Aljubarrota –, D. João I não deixava de ter nascido com marca de bastardia e de ter 

sido alçado por rei através de um processo, no mínimo, inaudito em Portugal. Ou 

seja, a legitimação da realeza avisina revelava-se condição indispensável à 

sobrevivência da nova dinastia reinante, inclusive perante potentados exteriores; 

desde logo, Castela, o reino cujas aspirações à incorporação da coroa portuguesa não 

tinham ainda cessado na primeira década do século XV. Em segundo lugar, a 

formação intelectual da geração que sucederá a D. João e D. Filipa é incontestável. 

Bastará destacar o Livro da Benfeitoria, redigido pelo infante D. Pedro, ou mesmo o 

rol de obras constantes na biblioteca de D. Duarte, bem como o seu Leal Conselheiro, 

para que se compreenda o alcance considerável das leituras feitas ao longo da vida. 

Em terceiro lugar, provavelmente em 1412, o herdeiro, D. Duarte, é chamado a 

colaborar nas funções governativas do reino2. Teria, então, uns madurados 20 ou 21 

anos de idade. Decorre evidente a pretensão de D. João I de conferir ao seu 

presumível sucessor, experiência prática na governança, e não menos de garantir a 

irrefutabilidade da transição hereditária, com a natural continuidade da dinastia 

reinante, uma vez desaparecido o seu fundador.  

 
2 DUARTE, Luís Miguel – D. Duarte: Requiem por um Rei Triste. Rio de Mouro: Círculo de Leitores, 
2005, pp. 49-50. 
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Tendo em conta o contexto político acima resumido, embora em linhas muito 

esquemáticas, este ensaio tem como objectivo fornecer algumas reflexões acerca do 

papel assumido por D. Duarte na actividade diplomática emanante da coroa, entre 

os anos 1412 e 1433, altura que corresponde à dúplice qualidade de herdeiro régio 

e de monarca-executivo, um quase vice-rei enquanto braço direito do pai. Não 

pretendo, de todo, propor uma análise exaustiva, ou sequer completa, do papel de 

D. Duarte nas relações externas de Portugal durante o primeiro terço do século XV. 

Não me debruçarei sobre os agentes diplomáticos em si – embaixadores, 

procuradores, mensageiros, ou mesmo testemunhas dos actos lavrados – e também 

deixarei de fora as fontes narrativas, salvo ocasionalmente3. Este trabalho incidirá, 

sobretudo, na observação de uma amostragem significativa da documentação 

emergente das relações da coroa portuguesa com as suas congéneres aragonesa e 

castelhana, em concreto a celebração de acordos político-diplomáticos com esses 

reinos e algumas das suas figuras cimeiras. Falamos de documentação publicada, na 

sua maioria, na colectânea Monumenta Henricina, com pontual recurso a outras 

publicações, como aliás se tornará evidente. 

 

Através deste conjunto de documentos – que consistem, na sua maioria, em 

instruções diplomáticas, tratados e respectivas confirmações, adendas ou emendas, 

correspondência epistolar e a organização de acontecimentos públicos, tais como 

cerimónias matrimoniais – o meu objectivo é tentar qualificar o lugar de D. Duarte, 

enquanto infante, na diplomacia régia portuguesa no conspecto dos intercâmbios 

peninsulares. Que indícios existem (se é que alguns) de uma actividade diplomática 

pela mão de D. Duarte? Esta apresenta-se como distinta da de D. João I ou, ao invés, 

serviria para a secundar ou mesmo robustecer? E relativamente aos irmãos – 

 
3 Como proposta de abordagem a estas últimas, no conspecto das relações entre Portugal e Castela, 
veja-se: VIGIL MONTES, Néstor – “El Relato Cronístico en la Reconstrucción de las Relaciones 
Lusocastellanas en el Siglo XV: Posibilidades, Problemáticas y Límites de la Fuente Narrativa”. In 
TORO CEBALLOS, Francisco (ed.) - Los Reinos Peninsulares en el Siglo XV: De lo Vivido a lo Narrado – 
Encuentro de Investigadores en Homenaje a Michel García. Andújar: Ayuntamiento de Andújar / 
Asociación Cultural Enrique Toral y Pilar Soler, 2015, pp. 309-318. Serão, quiçá, de considerar em 
particular três crónicas de D. João II de Castela, a de Álvar García de Santa María (o cronista-mor que 
sucede a Pero López de Ayala), a de Pero Carrillo de Huete, falcoeiro-mor do rei, e a refundição desta 
última, executada pelo bispo D. Lope Barrientos. Para a cronística de Portugal tardo-medieval, 
consulte-se, por exemplo, SOUSA, Bernardo Vasconcelos e – “Medieval Portuguese Royal Chronicles. 
Topics in a Discourse of Identity and Power”. E-Journal of Portuguese History 5-2 (2007), pp. 1-7. 
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membros privilegiados da corte e eles próprios detentores de um lugar, por vezes 

bem marcado, no aconselhamento ao governo do reino? Tem sido por vezes 

colocada a questão da diplomacia “paralela” para este período, nomeadamente no 

que toca ao infante D. Pedro, o que poderá servir como contraponto4. Aliás, não são 

estranhas, neste período, as funções de representação entre membros da família 

real, ainda que alargada, que inclusivamente viajarão nesse papel. Para além do 

infante D. Pedro, é o caso de D. Dinis de Castro, protagonista de uma atribulada 

missão a Inglaterra (1388), de D. Afonso, conde de Barcelos, com destino à Terra 

Santa, passando por variados senhorios na ida e no regresso (1405-1408), e do filho 

deste, Afonso, conde de Ourém, ao Concílio de Basileia (1436-1438)5. 

 

Lembremos que, até à coroação, em 1433, as décadas de vida de D. Duarte são ricas 

em eventos diplomáticos, assumindo grande centralidade no processo de 

caracterização das culturas políticas dos diversos reinos ibéricos6. Em Outubro de 

1411, são concluídas as pazes temporárias de Ayllón, entre João I de Portugal e o 

jovem rei João II de Castela, as quais, uma vez atingida a maioridade deste último, 

virão a ser confirmadas, a 30 de Abril de 1423, por mais dez anos. Entretanto, 

deflagra em Castela um conflito interno, envolvendo os grandes desse reino, face ao 

favoritismo demonstrado por João II a Álvaro de Luna, nomeado condestável de 

 
4 LIMA, Douglas Mota Xavier de – O Infante D. Pedro e as Alianças Externas de Portugal (1425-1449). 
Niterói: Universidade Federal Fluminense, 2012. Dissertação de Mestrado; LIMA, Douglas Mota 
Xavier de – "À volta do casamento do Infante D. Pedro". Medievalista 21 (2017), pp. 1-26; FARIA, 
Tiago Viúla de – "Diplomacy in the Fifteenth-Century Monarchical State: A Baronial Pursuit? 
(Portugal, 1416-1449)". Anales de la Universidad de Alicante: Historia Medieval 19 (2015), pp. 327-
342. 
5 Veja-se, respectivamente: CONDE DE TOVAR [Pedro Tovar de Lemos] – “A Embaixada do Infante D. 
Denis à Côrte de Inglaterra em 1388”. O Instituto. Jornal Scientífico e Literário 83 (1932), pp. 206-231; 
ZELLER, Maria Beatriz Sanches van – Motivos e Memória da Viagem de D. Afonso, Filho de D. João I. 
Lisboa: Universidade de Lisboa, 2018. Dissertação de Mestrado. pp. 42-57; e Diário da Jornada do 
Conde de Ourém ao Concílio de Basileia. Ed. Aida Fernanda Dias. Ourém: Câmara Municipal de Ourém, 
2003. 
6 Neste particular, tem sido favorecida a análise às relações de Portugal com Castela. Consulte-se, em 
particular, OLIVERA SERRANO, César – “Pax in bello: La Difícil Paz entre Castilla y Portugal (1369-
1431)”. Vínculos de Historia 7 (2018), pp. 46-60 (em grande medida, actualizando a panorâmica 
fornecida em ÁLVAREZ PALENZUELA, Vicente – “El Restablecimiento de la Paz entre Castilla y 
Portugal (1402-1431)”. In HOMEM, Armando Luís de Carvalho; PIZARRO, José Augusto de Sotto 
Mayor; COSTA, Paula Maria de Carvalho Pinto da (eds.) - Ibéria, Quatrocentos/Quinhentos. Duas 
Décadas de Cátedra (1984-2006): Homenagem a Luís Adão da Fonseca. Porto: CEPESE, 2009, pp. 47-
90, e a obra, ainda fundamental, SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis - Relaciones entre Portugal y Castilla en 
la Época del Infante don Enrique (1393-1460). Madrid: Consejo Superior de Investigaciones 
Científicas, 1960, pp. 17-51); também, ARAÚJO, Julieta – Portugal e Castela na Idade Média. Lisboa: 
Colibri, 2009, pp. 14-63, 125-144. 
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Castela em 1422, e ao protagonismo dos seus rivais, os chamados “infantes de 

Aragão”, filhos de Fernando de Antequera (tio de João II de Castela). Entre estes, 

conta-se Afonso V, rei de Aragão (a partir de 1416), Maria (que, em 1418, casará com 

João II de Castela), João (rei-consorte de Navarra desde 1425), Henrique, Pedro e 

obviamente Leonor, que em 1428 viria a tornar-se mulher do herdeiro português. 

No ano seguinte, romperia mesmo um conflito armado entre o rei castelhano e os 

seus congéneres de Aragão e Navarra, sanado apenas em Julho de 1430. Vivem-se 

tempos de desassossego também na sede espiritual e eclesiástica da Cristandade, 

com a celebração dos concílios de Constança (1414-1418) e, já referido, Basileia 

(com início em 1431), visando pôr termo ao Cisma e aos quais são enviadas várias 

missões a partir de Portugal. Enquanto isso, continua a Guerra dos Cem Anos, 

assistindo-se a um período de sucesso militar para os ingleses seguido de uma 

gradual recuperação francesa, com a reafirmação do poder monárquico da Casa de 

Valois (ao longo da década de 1430, já depois da intervenção de Joana d’Arc e da 

coroação de Carlos VII de França). Quanto ao ducado de Borgonha, a sua progressiva 

aproximação a Inglaterra culminaria em 1435, no Tratado de Arras. Antes disso, em 

1430, já se verificara o consórcio entre o duque Filipe, o Bom, e Isabel, infante de 

Portugal.  

 

Desde a perspectiva das relações externas de Portugal, para além das tréguas com 

Castela e, posteriormente, da paz definitiva com esse reino – celebrada em Medina 

del Campo, em 1431 –, não será de sobrevalorizar a importância atribuída a Ceuta, 

desde a preparação da conquista, que ocorrerá até ao Verão de 1415, passando pelos 

esforços de manutenção da praça nos anos que se seguirão. São exemplo disto as 

notícias enviadas para outros potentados europeus, anunciando o sucesso da 

operação militar, a criação de uma infraestrutura governativa local, e mesmo as 

diversas bulas papais que vão sendo anunciadas, as quais terão como efeito proteger 

e reforçar a autoridade da Casa de Avis sobre esse mesmo território7. 

 

 
7 MONTEIRO, João Gouveia; COSTA, António Martins – 1415: A Conquista de Ceuta. Oeiras: Manuscrito 
Editora, 2015; DUARTE, Luís Miguel – Ceuta, 1415: Seiscentos Anos Depois. Lisboa: Livros Horizonte, 
2015. Como exemplos de bula, veja-se: Descobrimentos Portugueses. Vol. 1. Ed. João Martins Silva 
Marques. Lisboa: Instituto Nacional de Investigação Científica, 1988 [1944], doc. 229 (em benefício 
do infante D. Henrique), docs. 238-240 (este último, atendendo a um pedido do infante D. Pedro) e 
242. 
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É durante este tempo que assistiremos ao surgimento de D. Duarte como figura 

política do reino. No entanto, tal deverá ser matizado. Como ponto de partida, há que 

sublinhar também que é evidente um esforço para dotar os filhos de D. João de 

recursos (fundiários e outros), e mesmo de prestígio, condizentes com o seu estado. 

Assim, por exemplo, após a morte da mãe, em 1415, a infante D. Isabel tornar-se-á 

donatária única do património adstrito à chamada casa da rainha. Quanto aos 

irmãos mais velhos, Duarte, Pedro e Henrique, terão as suas casas senhoriais 

constituídas logo a partir de 1408. Como já foi referido, a partir de 1412 temos 

testemunho dos primeiros actos de associação de D. Duarte ao despacho dos 

assuntos do reino. Dois anos depois, no contexto dos preparativos para a operação 

militar de Ceuta, o herdeiro ficará encarregado do “poder executivo”, se podemos 

assim dizer, ao passo que Pedro e Henrique serão incumbidos da organização 

militar. 

 

Como é bem conhecido, no rescaldo da tomada da praça, os três irmãos receberão 

do pai a dignidade de cavaleiros, na mesquita principal de Ceuta, recém-convertida 

a igreja católica. Pouco depois, o rei criará os ducados de Coimbra e Viseu, em 

benefício de Pedro e Henrique, respectivamente. Prova da visibilidade externa 

destes acontecimentos – quer da tomada de Ceuta, quer da criação dos ducados – é 

o desafio cavaleiresco lançado aos dois irmãos pelo duque de Bourbon e Auvergne, 

para se baterem cortesmente em armas8. Saliente-se que tal desafio não é alargado 

a D. Duarte. Ainda que filho primogénito de rei, este não se contava entre a 

aristocracia ducal, e por esse motivo não partilhava do estamento de Pedro, 

Henrique e do seu congénere francês. 

 

Quanto aos irmãos mais novos, o infante D. João tornar-se-á administrador da 

Ordem de Santiago (1418) e, ainda que bastante mais tarde (1431), irá suceder a 

Nuno Álvares Pereira como condestável do reino. Mesmo o infante D. Fernando, 

apesar da sua posição hierárquica, sendo quinto na linha varonil, acumulará com os 

seus (comparativamente modestos) senhorios de Atouguia da Baleia e Salvaterra de 

Magos o serviço de consilium et auxilium, detendo – à semelhança dos irmãos – 

 
8 CONDE DE TOVAR [Pedro Tovar de Lemos] – “O Desafio aos Infantes D. Pedro e D. Henrique”. 
Revista de História 6 (1917), pp. 249-261. 
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assento no conselho régio. Inclusive o filho ilegítimo do monarca, D. Afonso, conde 

de Barcelos, jamais é posto de parte nesse domínio. Poder-se-á dizer que esta 

visibilidade – transversal e inclusiva – atribuída aos infantes “da ínclita geração”, 

permitindo-lhes uma palavra a dizer nos empreendimentos do reino, é uma 

característica vincada da cultura política da primeira geração de Avis. 

 

No entanto, será sobre os irmãos mais velhos, em particular, que durante os anos 

finais do reinado joanino recairão algumas funções precisas na esfera política. Em 

1417, D. Pedro teria já permissão para tratar do seu casamento9. No ano seguinte, 

começa, talvez, a desenhar-se o perfil de infante das Sete Partidas, ao ser-lhe 

oferecido o senhorio de Treviso (Veneto), por Sigismundo do Luxemburgo10. 

Quando, em 1425, parte num longo périplo pelas principais cortes aliadas na 

Europa, D. Pedro fá-lo-á parcialmente a expensas do erário régio, o que penso 

indiciar o patrocínio do monarca português11. Em 1429, logo após o seu regresso, 

casará não entre a aristocracia portuguesa, mas sim com uma representante da casa 

de Urgel, uma facção dinástico-política incontornável em Aragão, e inimiga feroz da 

família reinante. Quanto ao terceiro irmão, D. Henrique, para além do empenho na 

defesa da praça de Ceuta e da administração da Ordem de Cristo, que obtém em 

1420, virá a ser decisivo nas viagens de exploração geográfica e económica ao longo 

da costa africana, destacando-se, nesta primeira fase, as ilhas da Macaronésia, com 

o arquipélago da Madeira ocupando especial lugar. D. Henrique via-se, pois, votado 

à esfera militar e à agenda ultramarina, e D. Pedro, em grande medida, dedicava-se 

a contactos fora do reino, para “ver terra”12. 

 

O que sobejava, então, para D. Duarte? Desde logo, os projectos matrimoniais, 

revestidos de particular importância, uma vez que se tratava do herdeiro do trono. 

Dotado, como vimos, de casa e rendimentos próprios em 1408, é também por essa 

 
9 DUARTE, Luís Miguel – D. Duarte, p. 284. 
10 As Gavetas da Torre do Tombo. Vol. 7. Ed. António da Silva Rego. Lisboa: Centro de Estudos 
Históricos Ultramarinos, 1968, doc. 4180 (Gav. 18-6-1), pp. 152-154. 
11 FARIA, Tiago Viúla de – “Diplomacy in the Fifteenth-Century Monarchical State”, p. 333. 
12 A expressão, aí aplicada ao conde de Ourém, encontra-se numa fonte mais tardia: RAMOS, Frei 
Jerónimo de - Chronica dos feytos, vida, e morte do Infante Santo Dom Fernando, que morreo em Fez. 
Lisboa: Officina de Miguel Rodrigues, 1730 (cap. 9), p. 44. 
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altura que surgem as primeiras movimentações para casá-lo em Aragão13. Os planos 

concretizar-se-iam apenas em 1428, na pessoa da infante D. Leonor, irmã do rei D. 

Afonso V de Aragão. Entretanto, como já referi, Duarte ocupava-se de boa parte do 

governo do reino. Segundo o seu principal e actual biógrafo, que escreve com base 

na documentação produzida pela chancelaria joanina, “D. João I responsabilizou o 

filho pela justiça, pelos assuntos económicos e financeiros … e pelo «conselho»”14. 

Têm sido atribuídas à intervenção política do infante D. Duarte 26 ordenações, entre 

as quais os regimentos dos corregedores e dos coudéis (1418) e a reforma do rol 

dos besteiros do conto (1422)15. No entanto, ainda de acordo com esse historiador, 

a actividade em questão não corresponderia, de modo algum, à indigitação do 

infante como uma espécie de vice-rei ou mesmo regente16. Por conseguinte, a sua 

participação em assuntos diplomáticos e da política externa do reino seria exígua e 

subordinada por completo às directrizes régias. Terá sido mesmo assim? 

 

Passemos ao que é possível observar a partir da documentação de teor diplomático 

emanada entre 1412 e 1433, a qual percorrerei seguindo um critério cronológico. 

Estarei particularmente atento a três elementos caracterizantes: a exclusão ou 

inclusão – e em que termos – de Duarte nos actos em questão, a nomenclatura 

utilizada para o referir, e as prerrogativas que, porventura, o diferenciam face aos 

outros infantes e ao próprio soberano. Neste sentido, identifico três principais 

acontecimentos diplomáticos com maior expressão documental, a saber: os acordos 

matrimoniais do próprio infante, em 1428, o processo de pazes de Portugal com o 

reino de Castela, que culminará em 1431 em Medina del Campo, e finalmente os 

acordos celebrados com os infantes de Aragão, no ano seguinte, em Torres Novas. 

Veremos como se enquadra D. Duarte em cada um deles. 

 

 
13 DINIS, António Joaquim Dias – “À Volta do Casamento de D. Duarte. (1409-1428)”. Revista 
Portuguesa de História 15 (1974), pp. 5-70. 
14 DUARTE, Luís Miguel – D. Duarte, p. 87. 
15 DUARTE, Luís Miguel – D. Duarte, cap. 6: “Um rei sem coroa”. 
16 DUARTE, Luís Miguel – D. Duarte, p. 60: “Não se trata de uma regência: D. Duarte não assina 
documentos nem elabora leis em nome de um rei menor ou na momentânea ausência de um 
soberano”. 
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A formulação definitiva do contrato de casamento com a irmã do monarca aragonês, 

D. Leonor, é lavrada em Ojos Negros (Teruel), a 16 de Fevereiro de 142817. Os 

signatários são, de um lado, Afonso V de Aragão e Leonor, e de outro João I de 

Portugal e Duarte (estes dois últimos representados pelo arcebispo de Lisboa, D. 

Pedro de Noronha). De entre o clausulado, importa ressaltar que Duarte participa 

no tratado por virtude do “expresso consentimento do dicto ssenhor rrej de 

Purtugal”18. Com efeito, o infante e o pai surgem partilhando exactamente as 

mesmas obrigações em todo o tratado. Ademais, não só ambos se comprometem a 

recusar conselho e auxílio aos inimigos dos irmãos de Leonor – ou seja, os quatro 

infantes de Aragão: Afonso, João, Pedro e Henrique –, mas esta exigência estende-se 

igualmente aos restantes infantes de Portugal: Pedro, Henrique, João e Fernando. 

Com efeito, o rei e os infantes irão jurar e confirmar os termos do tratado a 12 de 

Abril, em Almeirim19. É patente, pois, a subordinação política de todos os infantes ao 

monarca, apresentando-se a dinastia avisina como um todo indivisível do ponto de 

vista diplomático, mas também reconhecendo agência política, individualmente, a 

cada um dos seus membros varões. 

 

Esta tónica, no entanto, não impedirá D. João I de conferir a Duarte um assinalável 

espaço de manobra no que concerne à constituição da casa da futura mulher e 

respectiva dotação. A 15 de Setembro, são confiados ao infante plenos poderes para 

dispor dos bens a conceder a D. Leonor em arras, câmara e mantimento. Tal 

procuração é apenas possível “confiando da nobleza, prudencia e grande discreçom 

do meu muyto amado filho jfante Eduarte, primogenito e herdeyro dos nossos 

rregnos e senhorios”; para tal podendo o infante dispor livremente do património 

régio como penhor, para “firmar e fazer e concordar quaaesquer scripturas e 

contractos … que el quiser e por bem teuer”20. Para mais, no mês seguinte, a poucos 

 
17 Monumenta Henricina. Vol. 3. Ed. Idalino Ferreira da Costa Brochado; Manuel Lopes de Almeida. 
Lisboa: Comissão Executiva das Comemorações do V Centenário da Morte do Infante D. Henrique, 
1962, doc. 91, pp. 180-197. Será ratificada por João I de Portugal em 2 de Dezembro seguinte. Ver 
também As Gavetas da Torre do Tombo. Vol. 7, doc. 4232 (Gav. 17-8-4), pp. 503-528. 
18 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 91, p. 183. 
19 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 97, pp. 204-205. O infante D. Pedro estava ausente do reino, 
razão pela qual provavelmente não enviara a sua ratificação. 
20 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 124, pp. 254-255. 
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dias da celebração do casamento, o rei constituirá Duarte seu procurador para 

rectificar, conforme necessário, o clausulado do respectivo contrato21. 

 

Uma vez que D. João I não se deslocará a Coimbra para o casamento, a ausência do 

patriarca parece ter reforçado a imagem do infante enquanto herdeiro, durante a 

boda. O próprio infante D. Henrique, ao dar conta, por escrito, das cerimónias 

matrimoniais, relata, por exemplo, como D. Duarte fizera dispor o “seu estrado e seu 

pano destado” no paço régio, apresentando-se perante todos de acordo com a sua 

dignidade22. Não deverá causar estranheza que a despesa com “aas festas da voda 

[de D. Duarte] … com corregimento de sua caza e pessoa” tenha ascendido a 90.000 

dobras, apesar de estarmos perante uma tomadia de casa dentro do próprio reino. 

Basta a comparação com o despendido nos casamentos de outros filhos de D. João: 

25.000 dobras com o infante D. João e 35.000 com a infante D. Beatriz (a filha 

ilegítima de D. João I, que se casa em Inglaterra, com um membro da aristocracia 

condal), muito embora para custear a ida da infante D. Isabel para a Borgonha, em 

1430, tenha sido gasto uma quantia pantagruélica, nada menos que 250.000 

dobras23. 

 

Se, no processo negocial com Aragão do seu próprio casamento, D. Duarte não 

parece surgir em especial destaque, que posição ocupará na formulação dos tratos 

diplomáticos com Castela? As pazes definitivas, consagradas em Medina del Campo 

em 1431, viriam a constituir o remate ao armistício luso-castelhano, o qual começa 

a ser desenhado ainda antes da viragem para o século XV e se vai sedimentando, 

lenta mas progressivamente. Vejamos. Às pazes temporárias de Ayllón, celebradas 

a 31 de Outubro de 1411 em nome de João II de Castela, por este ser ainda menor de 

idade, seguir-se-iam – a muito custo e com oposição de grande parte dos validos do 

monarca – as celebradas em Ávila a 30 de Abril de 1423, dessa feita com o próprio 

 
21 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 126, pp. 259-261. Aos 4 de Novembro, o infante, na qualidade de 
procurador do pai, prometerá então a D. Leonor 30.000 florins de ouro de Aragão em arras 
(Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 128, pp. 263-275). 
22 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 125, pp. 255-259, p. 258. Vejam-se também os docs. 129 e 130 
(pp. 275-282). 
23 Receitas e Despesas da Fazenda Real de 1384 a 1481 (Subsídios Documentais). Ed. Jorge Faro. Lisboa: 
Instituto Nacional de Estatística, 1965, pp. 66-67. 
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rei castelhano24. Ora, os três embaixadores portugueses (Martim do Sem, Fernão 

Gonçalves Belágua e Álvaro Gonçalves da Maia) vão munidos de uma procuração 

passada por D. João I, somente. Não existem outros signatários25. Isso mesmo é 

reiterado em Setembro seguinte, quando se dá a proclamação geral do instrumento 

de trégua: “Saibham todos que nosso senhor elrrey ha firmado e rretificado, por ssy 

e por seus herdeiros e sobçessores”26. Nenhum dos filhos de D. João é nomeado, 

incluindo o herdeiro directo, Duarte. 

 

Poucos anos mais tarde, viria a ser necessário reforçar os termos estipulados em 

Ávila, nomeadamente definindo melhor os direitos e defesos à navegação entre os 

dois reinos. Assim, em Setembro de 1427, serão aditados alguns capítulos, desta 

feita concertados entre o rei de Castela e o de Portugal e “seu filho nosso primo … 

[ou seja, os] dictos Rex e Jfante [D. Duarte]”27. É inequívoco que o herdeiro é 

chamado a assinar este novo instrumento, porventura tendo tido parte activa no 

processo a ele conducente. Mas o certo é que, na proclamação desses capítulos 

suplementares que se seguiu (a 4 de Dezembro de 1427), não é feita nenhuma alusão 

a Duarte, subentendendo-se que o acto diplomático é da responsabilidade de João I, 

tão somente28. 

 

Chegamos, enfim, a Medina del Campo, o tratado subsequente, já referido acima. Ao 

preconizar um estado de paz perene entre Castela e Portugal, este importante 

acordo, firmado a 30 de Outubro de 1431, constituía um acontecimento político de 

primeira ordem para a Península Ibérica de Quatrocentos29. Nele, D. João II renuncia 

 
24 GONZÁLEZ SÁNCHEZ, Santiago – Las Relaciones Exteriores de Castilla en el Siglo XV: La Minoría de 
Juan II (1407-1420). Madrid: Comité Español de Ciencias Históricas, 2013, pp. 133-157. 
25 As Gavetas da Torre do Tombo. Vol. 9. Ed. António da Silva Rego. Lisboa: Centro de Estudos 
Históricos Ultramarinos, 1971, doc. 4576 (Gav. 18-11-4), pp. 608-636; Monumenta Henricina, Vol. 3, 
doc. 37, pp. 58-69. 
26 Monumenta Henricina, Vol. 3, doc. 40, pp. 72-73; SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis - Relaciones entre 
Portugal y Castilla, doc. 47, pp. 179-181. Concomitantemente, procura-se, junto do Papa Martinho V, 
a nomeação de um mediador para a resolução de eventuais querelas: SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis -
Relaciones entre Portugal y Castilla, doc. 48, pp. 181-183. 
27 Descobrimentos Portugueses. Suplemento ao Vol. 1, doc. 84, pp. 111-113, p. 111. 
28 Descobrimentos Portugueses, Suplemento ao Vol. 1, doc. 85, p. 113. Veja-se também, de 8 de Junho 
de 1430, Descobrimentos Portugueses, Suplemento ao Vol. 1, doc. 90, pp. 117-118. 
29 GONZÁLEZ JIMÉNEZ, Manuel – “Las Relaciones entre Portugal y Castilla en el Siglo XV (1411-
1474)”. In RIBOT GARCÍA, Luis Antonio; CARRASCO MARTÍNEZ, Adolfo; FONSECA, Luís Adão da 
(eds.) - El Tratado de Tordesillas y su época (Congreso Internacional de Historia). Vol 2. Valladolid: 
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a todos os direitos que alegadamente detinha sobre os reinos de Portugal e Algarve. 

O arrazoado que serve de prelúdio ao tratado deixa claro que, para o lado 

castelhano, os acordos são em serviço de Deus, do rei de Portugal, do “infante don 

Eduarte, primogenjto e heredero de Portugal e del Algarbe e señorio de Cepta, 

nuestro muy caro e muy amado primo” e, também, dos restantes infantes 

portugueses30. Embora decrete a pacificação como “perpetua e valedera para todo 

siempre jamas”, o instrumento é selado e jurado apenas pelos dois monarcas 

reinantes, e não pelos herdeiros – ou seja, Duarte, por Portugal, e Henrique, príncipe 

das Astúrias (então com seis anos de idade), por Castela. Contudo, este último dará 

a sua aprovação ao tratado em separado, três semanas depois, mediante um 

instrumento notarial próprio. Seria expectável que uma declaração equivalente à do 

herdeiro castelhano fosse exarada por D. Duarte31. Tenha essa declaração existido 

ou não, o certo é que a ratificação do tratado, pelo lado luso, virá a 27 de Janeiro do 

ano seguinte. O fraseamento constante na pública forma reitera D. João I como 

signatário exclusivo, “com acordo e conselho do dicto iffante Duarte, meu muyto 

preçado e amado filho primogenito e herdeiro”, para além dos irmãos deste e 

também dos duques, condes, prelados, mestres, ricos homens, cavaleiros “e outros 

no nosso conselho”, bem assim como dos procuradores das cidades e vilas. Dito de 

outra forma, é plasmada nesse documento toda a hierarquia do consilium régio, sem 

excepção32. Trata-se de uma formulação codificada, hierarquizada, mas também 

uniformizante, cujo propósito é, tão só, transmitir uma ideia de consenso no seio da 

comunidade política em torno do rei. 

 

O terceiro processo que abordarei corresponde à liga com os infantes de Aragão que 

viria a ser estabelecida em 1432, em Torres Novas. Aqui chegados, é necessário 

relembrar o conflito a que já aludi, entre o rei castelhano e os seus primos, os 

infantes de Aragão – na verdade, nascidos em Castela, de pais castelhanos, e 

 
Junta de Castilla y León; Sociedad V Centenario del Tratado de Tordesillas; Comissão Nacional para 
as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1995, pp. 781-792 (pp. 781-783). 
30 Monumenta Henricina. Vol. 4, doc. 9, pp. 18-53, p. 21. 
31 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 13, pp. 57-59, pp. 57-58: “el dicho señor prinçipe … dixo que 
aprouaua e aprouo la dicha paz perpetua, concordja e amjstad fecha e firmada por el dicho señor rey 
de Castilla” (22 de Novembro de 1431, em Medina del Campo). 
32 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 15, pp. 60-89, p. 64; SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis - Relaciones entre 
Portugal y Castilla, doc. 49, pp. 183-207. 
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practicamente todos eles com enormes ambições nesse reino. Importa sublinhar 

que em 1429 – ano do casamento do infante D. Pedro com Isabel de Urgel, estando 

D. Duarte já consorciado, e numa altura em que os reis de Aragão e Navarra, e o 

irmão destes, o infante D. Henrique de Aragão, se preparavam para invadir Castela 

– estes infantes, liderados pelo irmão mais velho, Afonso V de Aragão, se propõem 

trabalhar em prol das boas relações de Portugal com Castela, ao mesmo tempo em 

que se discutia as pazes definitivas entre estes reinos. As instruções transmitidas ao 

embaixador Pedro de Reus, provavelmente em Março desse ano, revelam que 

Afonso V contaria com a ajuda da irmã, D. Leonor, para persuadir nesse rumo o 

marido, bem assim como D. João I e o infante D. Pedro de Portugal33. Em Agosto, será 

o rei de Navarra a procurar um entendimento com a coroa portuguesa, muito 

embora não pareça ter havido grande diferenciação entre os interlocutores, já que o 

embaixador, o clérigo García Aznar, estava instruído para estabelecer o diálogo, na 

generalidade, “cum dicto rege jnclitibusque jnfantibus eius filijs”34. 

 

Como seria de prever, a decisão de D. João I foi, tanto quanto possível, usar da 

neutralidade. Por um lado, estava fora de questão pôr em risco o processo de pazes 

luso-castelhanas então em curso; por outro, não convinha agastar os parentes 

aragoneses. Então, opta por se propor como mediador entre os infantes de Aragão e 

o monarca de Castela. A proposta, apresentada pelo embaixador português em finais 

de 1429, durante as cortes de Tortosa, é vista com bons olhos, tanto que ao longo da 

primavera seguinte serão mobilizadas, a partir da corte joanina, embaixadas aos 

reinos vizinhos. Porém, em finais de Julho, João I ver-se-ia confrontado com uma 

inesperada notícia: a 16 de Junho havia sido consumada uma trégua – conhecida 

como trégua de Majano – sem a sua intervenção, ou sequer conhecimento. Fazendo 

fé na Crónica de Don Juan II, “El rey de Portogal hubo muy gran sentimiento de los 

Reyes de Aragon é Navarra”, por essa razão35.  

 

Ora, será no rescaldo dos acontecimentos de Majano, adversos para os infantes de 

Aragão, que estes se voltarão novamente para a corte portuguesa. Logo em Outubro 

 
33 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 135, pp. 286-288; ver também o doc. 134, pp. 285-286.  
34 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 144, pp. 306-307. 
35 Monumenta Henricina, vol. 3, docs. 146, 147, 149, 151, 152, 156 (pp. 309-310, 311-313, 314-315, 
317-320, 325-326 – citação extraída da p. 326). 
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de 1430, para defesa dos seus irmãos, Afonso V enviará o seu maiordomo, um 

experimentado diplomata, “pora contractar e fer liga a[m]b lo dit rey de Portugal e 

jnfant don Odoart e encara don Pedro e altres fills de aquell”. As extensas instruções 

que transmite a D. Juan Fernández de Híjar aludem ao papel de D. Leonor e insistem 

no proveito de o embaixador chegar às boas graças de D. Duarte, para além de João 

I, “com a persones en les quals ha singular confiança e sperança, com ser se deu, per 

los deutes e bones amistats que son entre ells”36. Em paralelo, Juan de Híjar leva 

instruções específicas para conferenciar com os infantes Pedro e Henrique, acerca 

dos dois infantes de Aragão seus homónimos37. Uma vez mais, embora reconhecida 

alguma preeminência ao primogénito, D. Duarte, a estratégia política de Aragão para 

as relações com Portugal passava claramente pelo reconhecimento de uma 

importância política muito semelhante aos irmãos deste, bem assim como a D. 

Leonor. 

 

Esta nova estratégia por parte de Afonso V ganha forma a partir de Outubro de 1430, 

e irá gerar frutos ao longo dos dois anos seguintes. Sabemos que em Março de 1431 

o “muy jnclito e magnifico jnfante don Aduart, primogenito de Portogal” se 

correspondia directamente com o cunhado, acerca de assuntos considerados 

suficientemente sigilosos para serem transmitidos, pelos respectivos embaixadores, 

apenas verbalmente38. Entretanto, o infante pedia a membros do conselho régio 

seus familiares – seguramente ao irmão D. João, ao meio-irmão, D. Afonso, e aos 

filhos deste, os condes de Ourém e de Arraiolos – “conselho pera as cousas que com 

os de fora ham de ser trautadas”39. Estamos a falar de uma linha secundária de 

figuras políticas, no plano internacional. Contudo, no plano interno, a medida 

revelava prudência. D. Duarte tomava a dianteira, ao procurar aferir a sensibilidade 

do ramo familiar afonsino quanto às políticas externas que ele próprio favoreceria. 

 

A 17 de Abril, Afonso V irá delegar em García Aznar (o mesmo agente ao serviço de 

Navarra) poderes suficientes “para que … possades trautar, açeptar, autorgar, 

 
36 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 158, pp. 328-331 (p. 330). 
37 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 161, pp. 333-334. 
38 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 164, p. 337. 
39 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 23, pp. 111-123; doc. 24, pp. 123-126; doc. 26, pp. 129-133; doc. 
21, pp. 99-108. 
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afremar quaaesquer lianças e amiganças, confederaaçoes, juramentos, conuenças e 

concordias com o muyto jllustre princepe dom Joham, pella graça de Deus rrey de 

Purtugal, … et ajnda com o princepe Eduarte e com os jfantes dom Pedro, dom 

Henrique e os outros seus filhos … e com quaaesquer delos, em hũu ou 

departidamente”40. Esta e outras legações encontrarão o seu desfecho no tratado de 

Torres Novas, firmado, como já referi, a 11 de Agosto de 1432. Trata-se de um pacto 

de paz e amizade, celebrado entre o infante D. Duarte e os seus irmãos, de uma parte, 

e os quatro infantes de Aragão da outra – a saber, Afonso V de Aragão, João I de 

Navarra, Pedro e Henrique. Como signatários, figuram somente o representante 

aragonês e o próprio Duarte, que detinha “auctoridade e poder” para representar os 

irmãos. 

 

A principal finalidade do tratado é a modificação de uma cláusula anteriormente 

fixada nos tratos celebrados ao tempo do matrimónio entre Duarte e Leonor, a qual 

impedia Duarte e os irmãos de prestarem qualquer tipo de conselho, favor e ajuda 

contra os quatro infantes de Aragão, exceptuando-se os reis e senhorios de 

Inglaterra e Castela – por sua vez, em liga com Portugal por intermédio de tratados 

de amizade. Em Torres Novas, a cláusula em questão será, pois, alterada, 

eliminando-se dela o rei e senhorio de Castela41. Seguir-se-ão as sucessivas 

confirmações do tratado por parte de todos os infantes portugueses: Henrique a 16 

de Agosto, Pedro a 22 de Agosto, Fernando a 28, e João a 21 de Setembro42. 

 

A ausência do monarca português nestes trâmites é flagrante, tanto mais pelos 

termos – no mínimo inusitados – com que ela é justificada no próprio tratado, 

mencionando-se que D. João I tinha dado autorização prévia aos termos acordados, 

mas também que o rei tinha dúvidas quanto a João II de Castela ser omitido. Parece-

me indiscutível que, nesta instância, o velho rei tinha passado para segundo plano. 

Não é fácil percebermos exactamente porquê. D. João teria ficado profundamente 

desagradado com a forma, porventura desleal, como Afonso V e os irmãos deste 

 
40 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 167, pp. 340-342 (p. 341). 
41 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 33, pp. 144-156; As Gavetas da Torre do Tombo. Vol. 8, doc. 4417 
(Gav. 18-4-19), pp. 442-458. 
42 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 34, pp. 155-156; doc. 35, pp. 157-158; doc. 36, pp. 160-161; doc. 
38, pp. 161-162. Ver também Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 63, pp. 224-226. 
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tinham agido em Majano, é certo. Ademais, a sua maior preocupação externa sempre 

fora Castela. Nesse domínio, as pazes de Medina del Campo não eram senão o 

corolário político e diplomático de todo um reinado. No entanto, em simultâneo, 

assistimos ao protagonismo assumido pelo filho mais velho, enquanto principal 

signatário do lado português em Torres Novas, como líder político da dinastia e do 

governo régio – “o muyto alto e muy excellente princepe e senhor dom Eduarte, pella 

graça de Deus yfante primogenyto, herdero nos rregnos de Purtugal e do Algarue e 

do senhorio de Cepta”. 

 

É difícil dizer em que medida a elevação de D. Duarte a interlocutor diplomático 

privilegiado, neste momento em particular, se terá devido mais às pressões 

exercidas pelos vários infantes aragoneses (incluindo a esposa, D. Leonor), ao 

resultado de consensos entre os infantes de Portugal (e o círculo do conde de 

Barcelos), à afirmação da visão política do próprio D. Duarte, ou ainda à própria 

evolução do enquadramento político-diplomático ao longo do primeiro terço do 

século XV, associados à idade avançada de João I43. A veneranda geração do antigo 

mestre de Avis e de Nuno Álvares Pereira, absorta na afirmação pela via militar face 

a Castela, ver-se-ia inevitavelmente suplantada pela próxima: toda uma geração de 

infantes que, no conjunto das respectivas carreiras políticas e interesses 

intelectuais, espelha o alargamento – e actualização – dos horizontes diplomáticos 

da coroa portuguesa a outras geografias, interlocutores e parceiros. 

 

Se quisermos, o remate desta gradual passagem de testemunho (mais ou menos 

voluntária) será a insistência de João I, depois do tratado de Torres Novas, em 

reiterar os termos da liga de amizade com Castela, oficializados anteriormente em 

Medina del Campo. Assim o transmitirá pessoalmente Pedro Gonçalves, vedor da 

fazenda régia, ao próprio rei de Castela, a 13 de Outubro de 1432, perante 

testemunhas dos dois reinos. Em seguida (a 7 de Novembro), igualmente na 

presença de notários públicos de Castela e Portugal, o tratado será jurado, uma vez 

mais, pelo rei e todos os seus filhos no paço real de Almeirim, com a justificação de 

 
43 Basta conferir o elenco de “ditados … del rey pera outros prinçipes e senhores”, composto por D. 
Duarte: Livro dos Conselhos de El-Rei D. Duarte (Livro da Cartuxa). Ed. João José Alves Dias. Lisboa:  
Editorial Estampa, 1982, 181-200. 
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que “se dizem ser feitas e cometidas alguuas cousas de hũa parte aa outra e da outra 

aa outra, as quaaes alguus deziam ser comtra da dicta paz e amizade perpetua e em 

quebrantamento della”44. Rapidamente, logo nos dias seguintes, os infantes Duarte, 

Pedro e Henrique confirmarão e selarão o juramento de manter a paz perpétua com 

Castela45. Ainda assim, se torna claro que o rei de Portugal estava numa posição de 

maior passividade – ou, pelo menos, de anuência – em relação a algumas questões 

de política externa na ordem do dia, em que alguns dos seus filhos se viam 

envolvidos. Um dos últimos actos diplomáticos por si protagonizados, em 26 de 

Dezembro de 1432, em Alcochete, seria a confirmação dos acordos gizados pelo 

primogénito relativamente ao diferendo existente entre os seus primos, infantes de 

Aragão, e João II de Castela46. 

 

Termino com algumas reflexões, que espero possam apoiar futuras investigações 

sobre a diplomacia dinástica em Portugal medieval, e eduardina em particular. 

Como já sublinhei, a análise da presença do infante D. Duarte na tratadística faz 

supor que a participação é subalterna à política régia. Ou seja, não chega a 

autonomizar-se, ou mesmo distinguir-se, relativamente à linha apontada pelo 

monarca. Talvez a sagração do próprio casamento do infante em 1428, e o 

respectivo contrato, constituam um pequeno desvio à norma, já que esse episódio 

parece constituir um momento de maior afirmação. No entanto, nem aí D. Duarte 

surge isolado dos restantes infantes. Para utilizar o termo de Stéphane Péquignot na 

introdução a este dossier, impera no seio desta primeira geração de Avis uma 

“coerência dinástica” que não tolera sinais de dissonância entre os seus 

representantes. Neste sentido, é de lembrar a mesma coerência discursiva ao nível 

da memorialização oficial, já que, em prol do sentido de harmonia familiar, o próprio 

D. Duarte, encomendador da Crónica de D. João I a Fernão Lopes, é nela apresentado 

sem o menor laivo de protagonismo47. Na realidade, para o infante D. Pedro, 

 
44 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 42, pp. 167-170 (p. 168); SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis - Relaciones 
entre Portugal y Castilla, doc. 51, pp. 207-209. 
45 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 43, pp. 170-174; SUÁREZ FERNÁNDEZ, Luis - Relaciones entre 
Portugal y Castilla, doc. 52, pp. 210-213. 
46 SUÁREZ FERNÁNDEZ, Relaciones entre Portugal y Castilla, docs. 62 e 63, pp. 230-237 e 237-244. 
47 FARIA, Tiago Viúla de – “Fernão Lopes and the Two Reigns of João of Avis (Introduction – The 
Chronicle of King João I of Portugal, Part 2)”. In The Chronicles of Fernão Lopes. Vol. 4. The Chronicle 
of King João I of Portugal, Part 2. Ed. Amélia P. Hutchinson, Juliet Perkins, Philip Krummrich, Teresa 
Amado. Woodbridge: Tamesis, 2023, pp. 1-10 (pp. 7-8). 
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dirigindo-se ao irmão por ocasião do seu alçamento por rei, Duarte era “o melhor e 

mais obediente filho que eu conheçy”48. 

 

Na verdade, D. Pedro, aristocrata de alto estatuto, veterano dos contactos 

internacionais, e, ao contrário do irmão herdeiro, liberto do quotidiano do despacho 

régio, parece ter gozado de maior liberdade diplomática. Encontramos nele um 

agente dinâmico e, ao que nos é dado perceber, presente nos assuntos de política 

externa de um modo muito mais directo do que o irmão. Hipoteticamente, o estreitar 

de relações políticas com a Coroa de Aragão ao longo do primeiro terço do século XV 

terá sido um interesse partilhado – talvez mesmo incentivado – por Pedro e Duarte. 

Ressalve-se que, para este período, muito permanece por explorar dos fundos 

documentais existentes no Arquivo da Coroa de Aragão, e até certo ponto, no 

Arquivo Geral de Simancas, relativos a Portugal. 

 

Estas considerações poderão ser emendadas a partir do momento em que se trace 

um estudo prosopográfico exaustivo que compare os agentes diplomáticos 

empregues, consecutivamente, por D. João I e D. Duarte, e que permita estabelecer 

dinâmicas entre serviço régio, propriamente dito, e o serviço a membros não 

reinantes da dinastia49. Tal poderia ajudar a esclarecer casos intrigantes, como o de 

um oficial heráldico identificado como “çeuta Rey darmas do Ifamte duarte”, o qual 

surge como testemunha num feito envolvendo uma transacção comercial com a 

Zelândia (Midelburgo) ou Flandres, datando provavelmente de 141750. Aliás, para 

 
48 Infante D. Pedro, dirigindo-se por carta ao irmão, aquando do alçamento deste por rei: Monumenta 
Henricina, vol. 4, doc. 70, pp. 248-252 (p. 250). 
49 À semelhança, aliás, do que já foi ensaiado para o período que compreende os reinados de D. Duarte 
a D. João II, incluindo-se aí o tempo da regência do infante D. Pedro: FARIA, Diogo – A Diplomacia dos 
Reis de Portugal no Final da Idade Média (1433-1495). 2 vols. Porto: Universidade do Porto, 2021. 
Tese de Doutoramento, e MARINHO, Duarte M. M. de Babo – Os Embaixadores Portugueses nos Reinos 
Ibéricos (1431-1474): Um Estudo Sociodemográfico. Vol. 2. Porto: Universidade do Porto, 2017. Tese 
de Doutoramento. Existem catálogos prosopográficos para João I e Afonso V, respectivamente, em: 
SANTOS, Maria Alice Pereira – A Sociologia da Representação Político-Diplomática no Portugal de D. 
João I. Lisboa: Universidade Aberta, 2015. Tese de Doutoramento, Anexo 1, pp. 190-505; LIMA, 
Douglas Mota Xavier de – A Diplomacia Portuguesa no Reinado de D. Afonso V (1448-1481). Niterói: 
Universidade Federal Fluminense, 2016. Tese de Doutoramento, Apêndice 7, pp. 287-427. 
50 Chancelarias Portuguesas. D. João I. Vol. V - Tomo 2. Ed. João José Alves Dias; Pedro Pinto. Lisboa: 
Centro de Estudos Históricos, 2023, doc. 503, pp. 664-665 (p. 665). Sabe-se muito pouco acerca deste 
personagem: LIMA, João Paulo Abreu e – Armas de Portugal: Origem, Evolução, Significado. Lisboa: 
INAPA, 1998, p. 344; LIMA, João Paulo Abreu e; Maria Alice P. Santos – “Quem foi Gonçalo Caldeira: 
Testemunhos para uma Análise de Funções Políticas na Corte Portuguesa Quatrocentista – de D. João 
I a D. Afonso V”. Ciências e Técnicas do Património 2 (2003), pp. 335-346 (339-340). 
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além dos agentes diplomáticos em si, haveria que analisar de perto as testemunhas, 

por exemplo, dos tratados e actos a eles associados. Também a título exemplar, em 

1431 desloca-se a Medina del Campo, para testemunhar os procedimentos, Rodrigo 

Esteves de Ortigueira, cavaleiro da casa do infante D. Henrique, e em 1432 figurará 

entre as testemunhas da promulgação do mesmo tratado, em Almeirim, Martim 

Afonso de Melo, da casa de D. Duarte51. 

 

Por último, será somente após o dilatado período de associação de D. Duarte ao 

governo do reino que assistiremos a uma mudança de vulto na nomenclatura alusiva 

ao sucessor à coroa. Na documentação emanada a partir da chancelaria de D. João I, 

será designado “Jnfante doarte nosso filho primeiro herdeiro” (em 140352), ou 

“Ifante duarte noso filho herdeeiro” (140753). No entanto, bastas vezes não é 

referida a qualidade sucessória, optando-se por “Jfante Eduarte meu ffilho” (mutatis 

mutandis, em 1410, 1416, 1430…)54. Com frequência, ocorre a fórmula o “Jffante 

meu ffilho” (1416, 1422, 1426, 1429, 1430…)55, a qual acabará por surgir abreviada, 

simplesmente, como “o Infante”: por exemplo, “o Jfante o mandou” (1409, ou similar 

em 1411, 1412, 1413, e depois em 1421 ou 142356), ou “Nos o Jnfante fazemos 

saber”, mandamos, defendemos, etc. (1415, 1416, 1423, 1426, 1428, 143357). Como 

é sabido, à semelhança de “El Rey” relativamente ao monarca, a forma consagrada 

para identificar o herdeiro é “O Jfante”. O próprio irmão, infante D. Henrique, a ele 

se refere, em 1428, como “o ifante meu senhor”58. Tal transparece, também, na 

documentação diplomática.  

 

Portanto, os registos de chancelaria demonstram, ao longo do tempo, bastante 

heterogeneidade quanto à identificação do estado de D. Duarte, mesmo sendo 

 
51 Monumenta Henricina, vol. 4, docs. 9 (pp. 18-53) e 15 (pp. 60-89). 
52 Monumenta Henricina, vol. 5, doc. 168 (p. 206). 
53 Monumenta Henricina, vol. 5, doc. 257 (p. 320). 
54 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 760 (198); Monumenta Henricina, vol. 5, docs. 342 (pp. 420-422), 
422 (p. 531), 427 (p. 541), 467 (p. 615). 
55 Monumenta Henricina, vol. 4, docs. 579 (p. 105), 686 (p. 165), 791 (pp. 216-217); Monumenta 
Henricina, vol. 5, docs 480 (p. 639), 506 (p. 667), 507 (p. 668). 
56 Monumenta Henricina, vol. 4, docs. 344 (p. 423), 351 (p. 430), 385 (p. 475), 390 (p. 482), 515 (p. 
679), 531 (p. 693), 532 (p. 696), 533 (p. 697), 551 (p. 730). 
57 Monumenta Henricina, vol. 5, docs. 275 (pp. 337-338), 406 (p. 507), 530 (p. 692), 538 (p. 713), 543 
(p. 719), 571 (p. 753). 
58 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 125 (pp. 255-259). 
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inequívoco tratar-se do herdeiro e sucessor. No entanto, a titulatura utilizada para, 

e por, D. Duarte é definida bastante cedo. Já em 1409, se não antes, verifica-se a 

fórmula “Eduarte pella graça de deus Jfante primojenitu [e] herdeiro nos Rejnos de 

portugual e do algarue” (1409), depois ampliada para “e herdeiro nos … regnos e 

senhorio [de cepta]” (em exemplo de 1431)59. A mesma (com idênticas variações) é 

usada em actos de responsabilidade conjunta entre o infante e o seu pai: “Dom 

joham pella graça de deus Rey de portugal e do algarue E senhor de cepta Em sembra 

com o Jffante duarte meu filho primogenjto e herdeiro” (142460). D. Duarte adopta a 

mesma titulatura, em versão latina, na correspondência externa, ao dirigir-se, por 

exemplo, à Santa Sé: “Eduardus … prefati regis primogenitus, infans et heres” 

(1425)61. 

 

Contudo, constatamos que na correspondência de Afonso V de Aragão é dada 

preferência à formulação em uso nesse território, equivalente à utilizada em Castela 

(desde 1388) e Navarra (desde 1423). Dirigindo-se ao infante D. Pedro, em Agosto 

de 1427, o rei de Aragão informa-o acerca dos avanços na negociação do casamento 

da irmã, Leonor, com “el jnfant don Odoart, primogenito de Portugal”, mas em 

Dezembro seguinte já se enunciará o “muy jllustre princep el jnfant don Odoart”62. 

Assim mesmo consta no tratado matrimonial, como “muy jnclito ifante dom Eduarte, 

filho primogenyto do dicto rrej de Purtugal”63. Nas instruções passadas ao 

embaixador Pedro de Reus em 1429, é identificado, simplesmente, como “princep 

don Odoart”64. E assim continuará, uma vez que, nas cartas que escreve ao cunhado, 

Afonso V não hesita em apelidá-lo “muy jllustre princep el jnfant don Aduart, 

primogenjto de Portogal, nuestro muy caro e muy amado hermano”, no que constitui 

uma distinção evidente relativamente aos restantes infantes seus irmãos – por sua 

vez identificados como infantes (secundogénitos), mas não príncipes65. Será por 

 
59 Respectivamente, Monumenta Henricina, vol. 5, doc. 344 (p. 423); Monumenta Henricina, vol. 4, 
doc. 795 (p. 224). 
60 Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 424 (p. 17). Por exemplo, em documento de 13 de Novembro de 
1425 as palavras “e herdeiro” estão omissas (Monumenta Henricina, vol. 4, doc. 696, p. 174). 
61 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 54, pp. 101-102, p. 102. 
62 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 80 (p. 163) e p. 174. 
63 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 91, pp. 180-197 (p. 181). 
64 Monumenta Henricina, vol. 3, doc. 135, pp. 286-288. 
65 Concomitantemente, a esposa de Duarte é “muy jllustre princessa la jnfanta dona Elionor dAragon 
e de Sicilia, primogenjta de Portogal, nuestra muy cara e muy amada hermana”. Veja-se estas e as 
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influência deste intercâmbio diplomático com Aragão que a monarquia portuguesa 

acaba por alinhar com as suas congéneres, já que em 1433, falecido D. João I, refere 

Rui de Pina que o infante D. Afonso, primogénito do novo rei, D. Duarte, “foy ho 

primeiro filho herdeiro dos rrex destes rregnos que se chamou princepe, porque 

atee elle todollos outros se chamaram ifantes primogenjtos herdeiros”66. Por fim, o 

título de príncipe, que Duarte nunca chegara a obter, tornava-se um seu legado logo 

após a morte do pai e, juntamente com ela, da primeira geração política da dinastia 

de Avis. 
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